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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – Detalhamento específico do objeto ou serviço: 

Aquisição de Ferramentas de primeira linha/similar para oficina do Pátio de Máquinas 
 

2 – Justificativa da aquisição do objeto ou contratação dos serviços: 

A aquisição de ferramentas de primeira linha/similar para a oficina do Pátio de Máquinas, 

voltadas para a manutenção da frota municipal, é uma necessidade estratégica essencial 

para garantir a eficiência, segurança e economia na administração dos veículos e 

equipamentos utilizados pela administração pública. 

Em primeiro lugar, a aquisição dessas ferramentas de primeira linha/similar é 

fundamental para assegurar a eficiência na manutenção dos veículos da frota. 

Ferramentas adequadas são cruciais para realizar reparos e manutenções com a 

qualidade necessária, minimizando o risco de falhas e problemas técnicos. Além disso, a 

disponibilidade dessas ferramentas permitirá a realização de manutenções de forma mais 

ágil, reduzindo o tempo em que os veículos ficam fora de operação e aumentando sua 

disponibilidade para as funções públicas. 

A economia de recursos públicos também é um fator significativo. Com ferramentas 

próprias, a oficina poderá realizar a manutenção internamente, evitando custos adicionais 

com serviços terceirizados. Isso representa uma economia substancial e prolonga a vida 

útil dos veículos, reduzindo a frequência de substituições e reparos extensivos. Dessa 

forma, o investimento público em transporte é otimizado, refletindo uma gestão mais 

eficiente dos recursos. 

Além disso, a segurança e a confiabilidade operacional dos veículos são garantidas com 

a aquisição de ferramentas apropriadas. Manutenções realizadas de acordo com normas 

de segurança asseguram a integridade dos veículos e a proteção dos servidores que os 

operam. A confiabilidade dos veículos é melhorada, evitando falhas inesperadas e 

garantindo a continuidade dos serviços prestados à população. 

A conformidade com normas e regulamentações é outro aspecto crucial. Ferramentas 

que atendem às normas técnicas e regulamentações vigentes asseguram que a 

manutenção dos veículos seja realizada de acordo com os padrões exigidos, evitando 

problemas legais e garantindo a conformidade com as exigências normativas. 

Por fim, a aquisição das ferramentas contribui para uma maior eficiência administrativa e 

operacional. Com ferramentas adequadas, a administração da oficina se torna mais 

eficiente, possibilitando um melhor planejamento e controle das manutenções. Além 

disso, a utilização de ferramentas padronizadas e de qualidade facilita o treinamento dos 

profissionais responsáveis pela manutenção, promovendo uma operação mais eficiente 

e segura. 

Portanto, a aquisição dessas ferramentas de primeira linha/similar para a oficina do Pátio 

de Máquinas representa uma medida estratégica que traz benefícios significativos para 

a gestão da frota municipal, promovendo maior eficiência, economia, segurança e 
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conformidade com as normas, e contribuindo para a melhoria contínua dos serviços 

prestados à comunidade. 

 

3 – Projeto básico (orçamentos e planilhas) e valor total: 

Segue planilha do menor preço no valor total de R$ 334.207,00 reais 
 

4 – Dotação orçamentária: 
02.001.04.122.0004.2.003.3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO – Red. 5 – Fonte: 1.001 

03.001.02.062.0002.2.006.3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO – Red. 21 – Fonte: 1.001 

04.001.12.361.0017.2.009.3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO – Red. 45 – Fonte: 1.028 

05.001.10.122.0012.2.022.3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO – Red. 173 – Fonte: 1.039 

06.001.08.244.0010.6.038.3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO – Red. 373 – Fonte: 1.001 

07.001.22.661.0034.2.046.3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO – Red. 486 – Fonte: 1.001 

08.001.20.608.0031.2.050.3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO – Red. 527 – Fonte: 1.001 

09.001.15.451.0024.2.064.3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO – Red. 605 – Fonte: 1.001 &  

Red. 606 – Fonte: 1.001 

10.001.26.782.0038.2.172.3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO – Red. 784 – Fonte: 1.001 

11.001.27.812.0039.2.171.3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO – Red. 836 – Fonte: 1.001 

12.001.04.122.0004.2.099.3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO – Red. 882 – Fonte: 1.001 

13.001.04.123.0005.2.118.3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO – Red. 979 – Fonte: 1.001 & 

Red. 980 – Fonte: 1.510 

14.001.13.392.0023.2.084.3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO – Red. 1052 – Fonte: 1.001 

15.001.15.451.0024.2.078.3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO – Red. 1094 – Fonte: 1.001 

17.003.04.124.0022.2.266.3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO – Red. 1124 – Fonte: 1.001 

 

5 – Prazo e forma de entrega (parcelado ou não) do objeto licitado: 

A entrega será realizada de acordo com a necessidade da administração no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa expedida  
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal. 

 

6 – Local de entrega ou da execução dos serviços: 

Rua Olavo Bilac S/N, Jardim Nova Porã – Pátio de Máquinas da Prefeitura – Antigo IBC 

 

7 – Pagamento: 

15 dias após a apresentação da nota fiscal eletrônica. 
 

8 – Vigência do contrato: 

Prazo de doze meses (1 ano ). 
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9 – Gestor do contrato: 

Benedito Renato Chotti Luiz 

10 – Fiscal do contrato: 

Laércio de Freitas Andrade. 
 

11 – Informações gerais: 

- Os produtos deverão ser primeira qualidade e estar de acordo com os padrões e 
exigências do INMETRO( Instituto de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial), 
fornecendo as garantias necessárias conforme o código de defesa do consumidor; 

- As ferramentas devem ser de  primeira linha/similar; 

- Ter no mínimo 30 (trinta) dias de garantia; 

- Nos casos referentes à garantia ou a reposição dos produtos deve ser realizada no 
prazo máximo de 24 horas; 

 
 

12 – Responsável pelo termo de referência. 
Marcelli Gaffo de Miranda 

 
 

Ivaiporã, 26 de novembro de 2024 
 
 

                                                  
Ilson Donizete Gagliano 

Secretario Municipal de Viação 
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